
ADITAMENTO AOS RELATÓRIOS E PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

 

 

Senhores accionistas da 

MOTA-ENGIL, SGPS, S.A. 

 

 

 

Nos termos do artigo 245º, número 1, alínea c) do Código dos Valores Mobiliários, os membros 

do Conselho Fiscal declaram que, tanto quanto é do seu conhecimento, a informação 

constante do relatório e contas consolidado de 2007 foi elaborada em conformidade com as 

normas contabilísticas aplicáveis, dando uma imagem verdadeira e apropriada do activo e do 

passivo, da situação financeira e dos resultados da MOTA-ENGIL, SGPS, S.A. e das empresas 

incluídas no perímetro de consolidação, e que o relatório de gestão expõe fielmente a evolução 

dos negócios, do desempenho e da posição da MOTA-ENGIL, SGPS, S.A. e das empresas 

incluídas no perímetro de consolidação, e contém uma descrição dos principais riscos e 

incertezas com que se defrontam. 

 

 

Porto, 28 de Março de 2008 

 

 

O Conselho Fiscal 

 

 

Alberto João Coraceiro de Castro 
 
 

José Rodrigues de Jesus 
 
 

Manuel Teixeira Mendes 


